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TERMO DE VANTAJOSIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE CEDRO DO ABAETÉ-MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.296.657/0001-03, com sede 
à Rua Cel. José Lobato, nº 879, Centro, Cedro do Abaeté, Estado de Minas Gerais, por meio deste 
documento, vem apresentar as justificativas e a vantajosidade da adesão à Ata de Registro de 
Preços, com o objetivo de formalizar o interesse na contratação do objeto, conforme as condições 
estabelecidas na referida ata. 
 
OBJETO DA ADESÃO: 

Aquisição de 01 (um) veículo automotor, tipo van, zero quilômetro, com capacidade para 15 (quinze) 
passageiros + 1 (um) motorista, destinado ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal 
de Educação, especialmente para o transporte escolar de alunos da rede pública municipal. 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO BAIXO JEQUITINHONHA, responsável pela 
condução do Processo Licitatório nº 1441/2025 – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
004/2025. 

ÓRGÃO DETENTOR DA ATA: 

USINA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.545.691/0001-35. 

1. OBJETIVO 

O presente Termo de Justificativa tem por objetivo formalizar a adesão à Ata de Registro de Preços 
nº 037/2025, visando à aquisição de 01 (um) veículo automotor tipo van 15+1 lugares, destinado ao 
transporte escolar. 

A contratação visa atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação, garantindo 
transporte adequado, seguro e eficiente aos alunos da rede pública municipal, especialmente 
aqueles residentes em áreas rurais ou de difícil acesso. 

Destaca-se que a presente aquisição será custeada com recursos oriundos do Convênio nº 
1261001135/2025, reforçando a necessidade de correta aplicação dos recursos públicos e 
observância aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

A adesão à Ata de Registro de Preços encontra respaldo no art. 22, §1º, do Decreto nº 7.892/2013, 
bem como na Lei nº 14.133/2021, que permitem a utilização de atas por órgãos não participantes, 
desde que demonstrada a vantajosidade e observados os requisitos legais. 
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O processo licitatório que originou a referida ata foi conduzido pelo Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário do Baixo Jequitinhonha, em conformidade com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

3. JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO 

A adesão à Ata de Registro de Preços nº 037/2025 se mostra vantajosa para a Administração Pública 
pelos seguintes motivos: 

• Economicidade: preços registrados por meio de procedimento licitatório competitivo;  
• Celeridade: redução do tempo necessário para nova licitação;  
• Eficiência administrativa: simplificação dos procedimentos;  
• Segurança jurídica: utilização de ata regularmente formalizada;  

Ademais, foi realizada pesquisa de preços com base em contratações públicas similares, a qual 
apurou valor médio estimado de R$ 351.547,64 para veículo tipo van 15+1 lugares. 

Verificou-se que os valores praticados no mercado variam aproximadamente entre R$ 330.000,00 
e R$ 450.000,00, conforme levantamento realizado. 

Dessa forma, caso o valor registrado na ata esteja compatível ou inferior à média apurada, resta 
evidenciada a vantajosidade econômica da adesão, atendendo aos princípios da economicidade e 
eficiência. 

4. CONDIÇÕES DE ADESÃO 

A adesão ocorrerá conforme as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº 037/2025, 
incluindo: 

• Valor registrado;  
• Prazo de entrega;  
• Garantia do veículo;  
• Demais obrigações previstas no edital e seus anexos.  

A formalização se dará por meio da emissão da respectiva ordem de fornecimento, após autorização 
do órgão gerenciador. 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, o MUNICÍPIO DE CEDRO DO ABAETÉ-MG formaliza a adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 037/2025, nos termos da legislação vigente, em razão da vantajosidade, economicidade 
e adequação às necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

A contratação visa à aquisição de 01 (um) veículo tipo van 15+1 lugares, contribuindo diretamente 
para a melhoria do transporte escolar, garantindo segurança, conforto e acesso dos alunos à 
educação. 
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Cedro do Abaeté-MG, 27 de março de 2026. 

 

Rita Juliana Alvares Portes 
Matricula: 2220-2 /Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - COTAÇÃO DE PREÇOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 22FA-8063-9861-2E9D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RITA JULIANA ALVARES PORTES (CPF 106.XXX.XXX-94) em 09/04/2026 10:15:41 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cedrodoabaete.1doc.com.br/verificacao/22FA-8063-9861-2E9D
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